
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

LEI N.° 2.049/98 

"Garante o acesso de deficientes, obesos, 
mulheres grávidas e maiores de 65 anos, 
pela porta traseira dos ônibus e dá outras 
providências". 

A Câmara Municipal de Santa Luzia, Estado de Minas Gerais, aprova, e eu, Prefeito 
Municipal, sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º. - Fica garantido o acesso de deficientes. obesos, mulheres 
grávidas e mawres de 65 anos pela porta traseira dos ônibus urbanos da cidade de 
Santa Luzia. 

Art. 2°. - Os beneficiados maiores de 65 anos bem como seus 
acompanbantes devidamente credenciados, ao entrarem nos ônibus pela porta traseira, 
deverão se identificar ao cobrador com seus respectivos passes ou cartão 
Metropolitano de Transporte. 

Art. 3º. - Os obesos e mulheres grávidas, entrarão pela porta traseira, 
pagarão a passagem ao cobrador, que ficará obrigado a rodar a roleta. 

Art. 4º. - O desembarque dos ônibus também se dará pela porta traseira. 

Art. 5º. - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Art. 6º. - Revogando as disposições em contrário 

Santa Luzia, 21 de outubro de 1998 
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Carlos Alberto Parrillo Calixto 

Prefeito Municipal 
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